
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 271/2022, dispõe 

sobre a instituição da “Ação de 

Conscientização Municipal de Prevenção 

e Combate à Prática de Queimadas 

Urbanas”, no âmbito do município do 

Recife; pela REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 271/2022, de autoria da vereadora Natália de Menudo, nos 

termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador 

Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise dispõe sobre a instituição da “Ação de Conscientização 

Municipal de Prevenção e Combate à Prática de Queimadas Urbanas”, no âmbito do 

município do Recife. 

PARECER CLJ Nº 63/2023 AO PLO Nº 271/2022
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Na justificativa que acompanha o projeto de lei, a vereadora esclarece que: 

 

 “Com o objetivo de educar e orientar a população 

sobre os riscos de atear fogo em lixo doméstico ou em mato 

seco nos quintais e terrenos baldios, a ação será 

desenvolvida em entidades sociais, em escolas municipais e 

em vias públicas.  

A queima do lixo produz substâncias tóxicas que 

irritam os olhos, causam estresse e agravam as doenças 

respiratórias como asma, bronquite, sinusite e rinite.  

Além disso, a agressão ao meio ambiente também é 

outra consequência das queimadas, as quais provocam 

danos ao solo, à flora e à fauna, o que leva grave 

sofrimento aos animais devido aos efeitos da fumaça, que 

desenvolvem doenças respiratórias.” 

 

O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária ordinária em 

10.10.2022, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) 

e, encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 11.10.2022 e 

encerrou em 25.10.2022. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 
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II - VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada, sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre a organização e 

funcionamento da administração pública.  

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o 

limite de competência do Poder Legislativo Municipal, a partir do momento em que 

atribui obrigações e responsabilidades aos órgãos do Poder Executivo em sua organização 

e funcionamento e invade a competência do Executivo.  

Nesse sentido, assim dispõe o art. 54, VI, “a”, da Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 54 - Compete privativamente ao 

Prefeito: 

 

VI - dispor mediante decreto sobre:  

 

a) organização e funcionamento da 

administração municipal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação 

ou extinção de órgãos públicos”. (grifo 

nosso) 

 Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios da autora do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 
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REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº. 271/2022, de autoria da vereadora Natália 

de Menudo. 

 

Recife, 17 de abril de 2023 

 

 

RINALDO JÚNIOR 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PA
R

EC
ER

 C
LJ

 N
º 6

3/
20

23
 A

O
 P

LO
 N

º 2
71

/2
02

2-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

5/
04

/2
02

3 
10

:5
8:

50
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

os
é 

Lo
ur

en
ço

 d
e 

So
br

al
 N

et
o

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//e

-p
ro

ce
ss

o.
re

ci
fe

.p
e.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
46

6-
6B

79
-A

D
EF

-E
34

2.

Pag. 4/5



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

5 

 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 271/2022, de autoria da vereadora Natália de Menudo.   

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,    de       de 2023 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

MICHELE COLLINS     SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                LIANE CIRNE  

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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